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NULIDADE NAO EVIDENCIADA.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com
0S-meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que nao restou
evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade
dos atos administrativos.

DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SUMULAS CARF N°S 80 E 143.

Na apuracdo do IRPJ ou CSLL, a pessoa juridica podera deduzir do imposto
devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a
retencdo e o computo das receitas correspondentes na base de calculo do
imposto. A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo
beneficiario na apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz
exclusivamente por meio do comprovante de retencdo emitido em seu nome
pela fonte pagadora dos rendimentos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento em parte ao recurso voluntario para
aplicacdo do direito superveniente previsto nas determinaces das Siumulas CARF n° 80 e 143
para fins de reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito, mas sem homologar a
compensagao por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de
Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio
pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio. Conselheiro
Marcio Avito Ribeiro Faria votou pelas conclusdes.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga - Relatora
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 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012
 NULIDADE NÃO EVIDENCIADA.
 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos.
 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SÚMULAS CARF NºS 80 E 143.
 Na apuração do IRPJ ou CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento em parte ao recurso voluntário para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Conselheiro Márcio Avito Ribeiro Faria votou pelas conclusões.
                                    (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto em desfavor do Acórdão nº 108-001.117, em 22 de maio de 2023, pela 5ªTurma da DRJ08, para julgar improcedente a manifestação de inconformidade, não reconhecendo o direito creditório pleiteado.
Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida, complementando-o adiante:
O presente processo trata de manifestação de inconformidade contra o Despacho Decisório (fls. 157/165) com número de rastreamento 2516919, emitido eletronicamente em 12/12/2018, referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP nº 37271.74603.040814.1.7.02--1500, conforme demonstrado no trecho do despacho decisório abaixo reproduzido:

O contribuinte solicitou saldo negativo de IRPJ, do período 01/01/2012 a 31/12/2012, no valor de R$ 140.191,89 e teve seu direito creditório negado, uma vez que as parcelas de retenção na fonte não foram confirmadas integralmente, conforme demonstrativo de detalhamento de crédito constante às fls. 163/164. 
Consequentemente, as compensações não foram homologadas. 
O contribuinte foi cientificado em 13/12/2018 (fl. 185) e apresentou manifestação de inconformidade (fl. 04/18) em 09/01/2019 (fl. 02), alegando em síntese: 
-No faturamento dos serviços de propaganda e publicidade, a requerente se sujeita à retenção do IRPJ na fonte segundo a sistemática conhecida como �auto retenção�, prescrita pelo art. 651, inciso II, do Decreto nº 3.000/99; 
- A requerente efetua a retenção, recolhimento, informa na DCTF e fornece aos anunciantes o documento com a indicação do IR retido e o anunciante (tomador do serviço) apresenta a DIRF; 
- O procedimento é nulo já que a prolação do despacho decisório ocorreu sem que fosse dada a chance para a requerente esclarecer a validade dos créditos glosados; 
- Requer a conversão do julgamento em diligência para que a Delegacia efetue a análise de todos os documentos apresentados na presente manifestação de inconformidade; 
- Não tem como fiscalizar o cumprimento da obrigação de apresentar DIRF pelas tomadoras do serviço e o não cumprimento dessa obrigação não pode afastar a realidade dos fatos; 
Junta DARFs (fls. 109/120) para comprovar o recolhimento e planilha listando as notas fiscais emitidas por tomador.
Já a 5ªTurma da DRJ08 julgou improcedente a manifestação de inconformidade e não reconheceu o direito creditório pleiteado, cuja decisão restou assim ementada:
DCOMP. SALDO NEGATIVO. AUTO RETENÇÃO. SERVIÇO DE PROPAGANDA. PROVAS. 
A retenção na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital deduzido na declaração da pessoa jurídica, poderá ser comprovada por meio do comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora. Ausente o comprovante, admite-se a prova por outros meios. 
O DARF de recolhimento não é prova suficiente para comprovar a retenção já que não permite confirmar se é caso de autoretenção ou retenção pela fonte pagadora, nem o valor da receita tributável a ser computada na determinação do lucro. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário aduzindo o seguinte:
III � PRELIMINARMENTE: DA NULIDADE DO R. DESPACHO DECISÓRIO POR AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO
08. Antes de ingressar no mérito da discussão, cumpre destacar que não assiste razão ao v. acórdão recorrido quando se afirma que o argumento de nulidade trazido pelo Recorrente não merece prosperar porque, supostamente, os atos e termos do feito foram lavrados por autoridade competente e foi garantido o direito à ampla defesa.
09. Vale relembrar, por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade dos atos pode ser suscitada a qualquer momento no curso do processo, podendo, inclusive, ser reconhecida de ofício. Dessa forma, deve ser reconhecida a nulidade do r. despacho decisório, tendo em vista a ausência de procedimento fiscalizatório, conforme será demonstrado.
10. No caso em apreço, embora as informações lançadas na DIPJ do ano-calendário de 2012 demonstrassem a existência de saldo negativo de CSLL naquele período, a compensação pleiteada pela Recorrente não foi homologada na íntegra por suposta insuficiência de crédito.
11. Tal situação ocorreu em virtude de a I. Receita Federal do Brasil não ter identificado a comprovação de parte das retenções realizadas sob o código 8045, sendo que não houve intimação do contribuinte para apresentar eventuais documentos necessários ou, ao menos, prestar esclarecimentos a respeito da divergência apontada.
12. Ora, uma vez constatado pela D. Autoridade Administrativa eventual insuficiência ou irregularidade na documentação apresentada para embasar o crédito aproveitado, o contribuinte deveria ser intimado para regularizar o necessário, garantindo-lhe o exercício do contraditório, além de evitar a instauração do  contencioso administrativo, conferindo, inclusive, maior celeridade ao processo �cenário este que deixou de ser observado pela r. decisão recorrida.
13. Portanto, diante da total ausência de fiscalização anterior ao r. despacho decisório aqui combatido, não há dúvidas de que a D. Autoridade Administrativa, de forma arbitrária, impediu o contribuinte de exercer o seu amplo direito de defesa, impondo-lhe, assim, lançamento de supostos débitos decorrentes de compensação não homologada, sem o arcabouço probatório que lhes sustente.
14. Em verdade, os débitos lançados pela I. Autoridade Administrativa, decorrente da homologação parcial da compensação pleiteada, se deu por mera presunção, o que não se pode admitir no processo administrativo tributário.
15. Ademais, ainda que se fale em discricionariedade da Administração Pública para instauração do procedimento administrativo, devem ser observados, antes de tudo, os princípios do contraditório e ampla defesa, insculpidos na Carta Maior.
Nesse ponto, o posicionamento da doutrina é uníssono, a saber: (...)
16. Diante disso, dúvidas não pairam quanto a nulidade do r. despacho decisório em questão, visto que, se o que se busca no processo administrativo tributário é assegurar a existência da obrigação tributária desprovida de vícios, não se admitindo discricionariedade e, tampouco, o cerceamento do direito de defesa no âmbito da Administração Pública, sob pena de ofensa ao art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal, que consagram o devido processo legal e o contraditório e a mais ampla defesa como garantias fundamentais dos administrados, como a Recorrente.
17. Acerca da questão, confira-se os ensinamentos do renomado Professor Celso Antônio Bandeira de Melo, em sua obra, Curso de Direito Administrativo: (...)
18. Nesse mesmo sentido, a verdade é que todo processo administrativo fiscal tem o específico objetivo de apurar, com exatidão, os fatos ensejadores da incidência tributária previamente delimitada em lei. Sendo assim, como corolário do princípio da legalidade, o despacho decisório mencionado e, consequentemente, o lançamento tributário gerado a partir da homologação parcial da compensação pleiteada, têm de se pautar em outro princípio fundamental: o da verdade material. Isso porque não seria admissível em um sistema jurídico norteado por princípios como o da legalidade que a Administração Tributária pudesse promover uma exigência baseada no exame precário da documentação, fundamentando-se tão somente na discricionariedade do Órgão Público, muito menos nos casos em que o contribuinte sequer foi cientificado acerca da necessidade de complementação dos documentos apresentados, como ocorre na situação em voga.
Sendo assim, resta evidente a necessidade de reforma do v. acórdão recorrido, em razão da ausência de procedimento fiscalizatório que permitisse ao contribuinte a apresentação dos documentos necessários à comprovação integral do crédito ora discutido, desaguando na nulidade absoluta do r. despacho decisório.
IV � MÉRITO: DA AUTO RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA � AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE � RIR E IN SRF Nº 123/1992 � COMPROVAÇÃO DOS RECOLHIMENTOS
20. Como se verifica da leitura da v. acórdão recorrido, a I. DRJ limitou-se a analisar os valores indicados no r. despacho decisório combatido, rejeitando as planilhas e notas fiscais apresentadas pela Recorrente como documentos comprobatórios do seu direito ao crédito, em que pese sejam suficientes para comprovar a retenção na fonte.
21. Todavia, como será esmiuçado adiante, tal entendimento não merece prosperar.
22. Por ser a Recorrente pessoa jurídica cujo objeto social destina-se à prestação de serviços de propaganda e publicidade, a retenção do IR na fonte é realizada de uma forma bastante particular, específica para o �setor�.
23. Com efeito, nos termos do art. 651, II, do RIR/99, as agências de publicidade estão sujeitas à incidência do IR que será retido na fonte, à alíquota de 1,5%.
Confira-se: (...)
24. § 2º O imposto descontado na forma desta Seção será considerado antecipação do devido pela pessoa jurídica. (destaques da Recorrente).
25. Ou seja, as atividades ligadas à propaganda e publicidade estão sujeitas à retenção do imposto de renda na fonte.
25. Ou seja, as atividades ligadas à propaganda e publicidade estão sujeitas à retenção do imposto de renda na fonte.
26. Por sua vez, a Instrução Normativa SRF nº 123 de 20 de novembro de 1992, que �dispõe sobre o cálculo e o recolhimento do imposto de renda na fonte sobre serviços de propaganda e publicidade prestados por agências de propaganda�, prescreve que: (...)
27. Como se vê, a norma que regulamenta o IR para as agências de publicidade determina que o imposto de renda será retido na fonte pela própria agência. Isso significa dizer que, na prática, a Recorrente emite a nota fiscal de prestação de serviços, procede com a �retenção na fonte� e a consequente antecipação do Imposto de Renda, ao passo que o anunciante (tomador do serviço), efetua o pagamento do �valor bruto� dos serviços para agência � Recorrente.
28. Tem-se, assim, que a retenção do imposto de renda relativo às agências de publicidade não é efetuada diretamente pela fonte pagadora, tomadora dos serviços, mas sim pela própria agência de publicidade, que realiza o pagamento por conta e ordem dos anunciantes (tomadores do serviço).
29. Por este motivo, no curso do ano calendário de 2012 a Recorrente reteve o IRRF devido na integralidade das receitas por ela auferidas, tendo declarado tais valores na DIPJ/2013 e nas DCTFs do período, como determina o art. 6º da IN SRF nº 123/1992, que dispõe: (...)
30. Pela análise dos documentos acostados aos autos (DIPJ, demonstrativos e comprovantes de recolhimento) observa-se que a Recorrente efetivamente recolheu os tributos, consoante se constata dos comprovantes de pagamento emitidos no website da Receita Federal do Brasil (vide Doc. 06 � Comprovantes � fls. 109/120 e Doc. 08 � Demonstrativos de recolhimento detalhados por CNPJ � fls. 121/152), que totalizam o mesmo montante que foi declarado em sua DIPJ, a título de Imposto de Renda Retido na Fonte recolhido no período. Ou seja, não há que se falar em ausência de recolhimento do IRRF do período.
31. Desse modo, resta evidente a existência de saldo negativo para a ora Recorrente no ano calendário 2012, devendo ser reconhecida a suficiência de crédito para, assim, homologar integralmente a compensação pleiteada.
32. Com efeito, é certo que a Recorrente recebeu, efetivamente, o valor líquido dos serviços por ela prestados, deduzido o montante relativo ao imposto que foi devidamente retido e recolhido.
33. Com base nessas informações, tem-se que, somando os valores objeto da auto-retenção (código 8045), e aqueles já confirmados quando da emissão do despacho decisório pela Receita Federal do Brasil, tem-se exatamente o montante declarado e utilizado a título de Saldo Negativo de IRPJ para o ano-calendário de 2012 (exercício de 2013).
34. Portanto, não há que se falar em ausência do recolhimento do IRRF relativo ao ano-calendário de 2012, exercício de 2013, no código 8045, como constou do despacho decisório.
35. Ainda quanto à questão das retenções, nas orientações extraídas do website da Receita Federal do Brasil, tem-se que em relação ao �Serviços de Propaganda Prestados Por Pessoa Jurídica � 8045�, o imposto retido será deduzido do apurado quando do encerramento do ano-calendário, ou seja, exatamente o procedimento adotado pela Recorrente, veja-se: 

36. Ou seja, por todos os ângulos que se queira analisar, é evidente que a Recorrente adotou todas as providências necessárias, conforme disposição legal expressa, sendo de rigor a improcedência do despacho decisório, uma vez que a mesma procedeu com:
(i) a �auto-retenção� do IRRF quando da prestação dos serviços (art. 651, inciso II do RIR/99);
(ii) o efetivo pagamento do IRRF devido no código 8045 (art. 651, inciso II do RIR/99);
(iii) a declaração de todas estas informações na DIPJ anual;
PARA TÃO SOMENTE
(iv) deduzir aludido valor relativo ao IRRF quando da apuração anual do IR (art. 651, §2º do RIR/99) e; verificando a existência de Saldo Negativo de IRPJ,
(v) proceder com a transmissão de PER/DCOMPs para extinção de seus débitos.
37. Deste modo, resta evidente o direito da Recorrente.
38. Por outro giro, insta salientar que o art. 4º da IN SRF nº 123/1999 determina que as agências de publicidade forneçam aos anunciantes (fontes pagadoras) documento com a indicação do IR retido e recolhido relativo ao ano-calendário anterior para que os mesmos possam refletir os mesmos dados em suas DIRFs. 
39. E assim, a Recorrente, como não poderia deixar de ser, comunicou todas as fontes pagadoras (anunciantes) que as contratou.
40. Todavia, apesar de ter enviado o informe aos anunciantes, a Recorrente não tem como fiscalizar se eles incluíram ou não a informação relativa ao recolhimento do imposto de renda retido na fonte em suas declarações � DIRF.
41. Em outras palavras, possivelmente o não reconhecimento dos recolhimentos do IRRF decorre de eventual divergência entre as declarações da Recorrente e as dos anunciantes (fontes pagadoras).
42. No entanto, o mero descumprimento de obrigações acessórias por parte dos clientes da Recorrente não pode afastar a realidade dos fatos, qual seja, os pagamentos foram realizados corretamente.
43. Ou seja, ainda que os anunciantes não tenham incluído as informações em DIRF, os recolhimentos do IRRF declarados nas obrigações da Recorrente estão cabalmente comprovados, tendo a Recorrente cumprido com todas as suas obrigações fiscais pertinentes ao IR do ano-calendário de 2012, exercício de 2013, o que viabiliza o acolhimento e provimento do presente Recurso Voluntário, inclusive diante do princípio da busca da verdade material.
44. Assim, notória a existência de crédito em favor da Recorrente, haja vista o saldo negativo do IRPJ apurado no período, devendo ser integralmente acolhido e provido o presente Recurso Voluntário, com o reconhecimento dos pagamentos efetuados a título de auto retenção do IRRF considerado na formação do saldo negativo e, em consequência, que sejam integralmente homologadas as compensações, com a consequente extinção do crédito tributário, nos termos do art. 156, II, do CTN.
V � CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
45. Se superados os argumentos expostos acima, o que se admite por mero dever argumentativo, é de rigor que seja determinada a conversão do julgamento em diligência, a fim de que a Recorrente possa exercer seu direito de defesa, mediante a intimação das fontes tomadoras para que apresentem os informes de rendimento que comprovam as retenções realizadas sob o código 8045, bem como para que seja feita nova verificação dos valores declarados pelos tomadores de serviços em DIRF. Com a análise da referida documentação, é certo que haverá o reconhecimento necessidade de reforma do r. despacho decisório, de modo a homologar as compensações ora discutidas.
VI � PEDIDO
46. Dado todo o exposto, requer-se o provimento deste Recurso Voluntário, para que:
(i) seja declarada a nulidade do despacho decisório;
(ii) subsidiariamente, caso não seja este o entendimento, requer que as retenções na fonte de IRPJ realizadas no ano-calendário 2012 (código 8045) sejam reconhecidas, possibilitando, assim, a homologação integral das compensações pleiteadas, tendo em vista a suficiência dele para quitar todos os débitos declarados, com a consequente extinção do crédito tributário consubstanciado nos Processos de Cobrança em epígrafe, nos termos do art. 156, II, do Código Tributário Nacional;
47. Ademais, em atenção ao princípio da eventualidade, requer-se a conversão do julgamento em diligência, conforme exposto anteriormente, bem como que seja deferida a posterior juntada de documentos complementares�.
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Nulidade do Despacho Decisório
A Recorrente alega que o atos administrativo é nulo arguindo que foram violados princípios constitucionais. Contudo, o Despacho Decisório foi lavrado por servidor competente que verificando a ocorrência da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugná-lo no prazo legal. 
As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos. 
Ademais, também não prospera a alegação da Recorrente de que a ausência de fiscalização anterior ao despacho decisório teria lhe impedindo de exercer o seu amplo direito de defesa. Porém, tal proposição não se confirma, afinal, a emissão do Despacho Decisório é ato unilateral, inquisitório razão pela qual o agente fiscal pode verificar a existência do crédito tributário com os elementos que dispuser, inclusive, sem a participação do sujeito passivo, vejamos que ainda não há litigio instaurado, muito menos direito ao contraditório e à ampla defesa, a teor da Súmula CARF nº 162:
Súmula nº 162
O direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a apresentação de impugnação ao lançamento. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Outrossim, o enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
As autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de ofício com zelo e dedicação as atribuições do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o processo de execução do serviço, bem como obedecendo aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência (art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituição Federal). 
Em suma, as formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos. 
Desse modo, a nulidade suscitada não merece acolhida.
Diligência
A Recorrente diz que o prazo de produção de provas deve ser devolvido.
Sobre a diligência, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposições do processo administrativo fiscal que estabelecem que a peça de defesa deve ser formalizada por escrito com inserção de todas as teses de defesa e instruída com os todos documentos em que se fundamentar. Opera-se a preclusão do direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razões em outro momento processual, salvo a ocorrência de quaisquer das circunstâncias ali previstas, tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, nos termos do art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que determinam critérios de aplicação do princípio da verdade material. 
Assim, tendo em vista o princípio da concentração da defesa, a manifestação de inconformidade deve conter todas as matérias litigiosas e instruída com os elementos de prova em que se justificar, sob pena de preclusão, ressalvadas as exceções legais. A lei prevê meios instrutórios amplos para que o julgador venha formar sua livre convicção motivada na apreciação do conjunto probatório mediante determinação de diligências quando entender necessárias com a finalidade de corrigir erros de fato e suprir lacunas probatórias.
As autoridades administrativa e julgadora de primeira instância analisaram detidamente todos os elementos constantes nos registros internos da RFB e aqueles colacionados em sede de manifestação de inconformidade. Embora lhe fossem oferecidas várias oportunidades no curso do processo, a Recorrente não apresentou a comprovação inequívoca de quaisquer fatos que tenham correlação com as situações excepcionadas pela legislação de regência.
Cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 163
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
A realização desse meio probante é prescindível, uma vez que os elementos produzidos por meios lícitos constantes nos autos são suficientes para a solução do litígio e formação do livre convencimento motivado do julgador. A justificativa arguida pela Recorrente, por essa razão, não se comprova.
Necessidade de Comprovação da Liquidez e Certeza do Indébito
A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser considerado o conjunto probatório produzido nos autos que evidenciam o direito creditório.
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no encerramento do período de apuração, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Observe-se que no caso de �o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias�, conforme art. 37 e art. 69 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no encerramento do período de apuração, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Retenção na Fonte. Súmulas CARF nºs 80 e 143
O Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
Retenção exclusiva na fonte 
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipação 
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Ressalte-se que o regime de competência rege a matéria, já que, repita-se, na apuração do saldo negativo de IRPJ �a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto�. 
O IRRF, código 8045, refere-se às importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas pela prestação de serviços de propaganda e publicidade (art. 53 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985 e art. 6º da Lei nº 9.064, de 20 de junho de 1995). Sujeita-se ao regime de tributação em que o tributo retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual à alíquota incidente de 1,5% (um e meio por cento). O beneficiário é a pessoa jurídica prestadora do serviço e o imposto é recolhido pelas agências de propaganda, por ordem e conta do anunciante até o último dia útil do primeiro decêndio do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores
Tendo em vista as divergências identificadas no recurso voluntário é possível analisar a possibilidade de deferimento do indébito, conforme as Súmulas CARF nº 80 e nº 143 em cuja apuração do saldo negativo foram deduzidas as retenções de tributos, conforme o acervo fático-probatório composto por comprovantes de pagamento � e-fls. 109/120 e demonstrativos de recolhimento detalhados por CNPJ � e-fls. 121/152 , que totalizam o mesmo montante que foi declarado em sua DIPJ, a título de Imposto de Renda Retido na Fonte recolhido no período. 
Os efeitos da aplicação do direito superveniente fixa a relação de causalidade com a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislação impõe, pois, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. 
Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificação do indébito. Registre-se que não se tratar de nova lide, mas sim a continuação de análise do direito creditório pleiteado considerando o saneamento no seu exame. Por conseguinte, não há que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento em parte ao recurso voluntário, para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nº 80 e nº 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto em desfavor do Acérddo n° 108-001.117,
em 22 de maio de 2023, pela 5°Turma da DRJO08, para julgar improcedente a manifestacdo de
inconformidade, ndo reconhecendo o direito creditorio pleiteado.

Por bem relatar os fatos, adoto o relatorio da decisdo recorrida, complementando-
0 adiante:

O presente processo trata de manifestacdo de inconformidade contra o Despacho
Decisorio (fls. 157/165) com numero de rastreamento 2516919, emitido eletronicamente
em 12/12/2018, referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP n°
37271.74603.040814.1.7.02--1500, conforme demonstrado no trecho do despacho
decisério abaixo reproduzido:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
N° da Comunicagio: 2516919

DERAT - SA0 PAULO
DATA DE EMISSAO: 1211202018
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N* DO PROCESSO0 DE CREDITO
10880-985 46%2018-35

24DENTIFICAGAC DO PER/DCOMP
Has parcules de composipia do crédita informadas e

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO
37271.74603.040614.1.7.02-1500 Exercicio 2013 - 01012012 a 31122012 Saldo Negativo de IRPJ
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PER/DCOME divve smr auficients paze comprovar & quitaghe do izpesto devido e 4 aparecio do saldo negative, werificausse:

Valér DERS: 2§ 140.191,89
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Diante do expaste, HAG BOMILOGH duclurade neis) R
37271.74603. 040824, 1.7 02-1500 07614, 18436, 040814.1. 7. 020475 1087257301, 280824, 1.7, 02-4895 G1B7L. 77126, 040614.1. 7025572
00462 92589 . 040814.1.7.02=6010 0292T7.16778 040814.1.T7.02=18T8 26733 91366.040814.1.7.02=3430 19075 26036 040814.1.T.02=020%

O contribuinte solicitou saldo negativo de IRPJ, do periodo 01/01/2012 a 31/12/2012,
no valor de R$ 140.191,89 e teve seu direito creditdrio negado, uma vez que as parcelas
de retencdo na fonte ndo foram confirmadas integralmente, conforme demonstrativo de
detalhamento de crédito constante as fls. 163/164.

Consequentemente, as compensac¢des ndo foram homologadas.

O contribuinte foi cientificado em 13/12/2018 (fl. 185) e apresentou manifestacdo de
inconformidade (fl. 04/18) em 09/01/2019 (fl. 02), alegando em sintese:

-No faturamento dos servigos de propaganda e publicidade, a requerente se sujeita a
retengdo do IRPJ na fonte segundo a sistematica conhecida como “auto retengdo”,
prescrita pelo art. 651, inciso |1, do Decreto n° 3.000/99;
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- A requerente efetua a retencdo, recolhimento, informa na DCTF e fornece aos
anunciantes o documento com a indicagdo do IR retido e o anunciante (tomador do
servico) apresenta a DIRF;

- O procedimento é nulo ja que a prolacdo do despacho decisorio ocorreu sem que fosse
dada a chance para a requerente esclarecer a validade dos créditos glosados;

- Requer a conversao do julgamento em diligéncia para que a Delegacia efetue a analise
de todos os documentos apresentados na presente manifestacdo de inconformidade;

- Nédo tem como fiscalizar o cumprimento da obrigacdo de apresentar DIRF pelas
tomadoras do servigo e 0 ndo cumprimento dessa obrigacdo ndo pode afastar a realidade
dos fatos;

Junta DARFs (fls. 109/120) para comprovar o recolhimento e planilha listando as notas
fiscais emitidas por tomador.

J& a 5%Turma da DRJ08 julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade e
ndo reconheceu o direito creditdrio pleiteado, cuja decisao restou assim ementada:

DCOMP. SALDO NEGATIVO. AUTO RETENGAO. SERVICO DE PROPAGANDA.
PROVAS.

A retencdo na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital deduzido na
declaracdo da pessoa juridica, podera ser comprovada por meio do comprovante da
retencéo emitido em seu nome pela fonte pagadora. Ausente o comprovante, admite-se a
prova por outros meios.

O DARF de recolhimento ndo € prova suficiente para comprovar a retencéo ja que néo
permite confirmar se é caso de autoretencdo ou retencdo pela fonte pagadora, nem o
valor da receita tributavel a ser computada na determinacdo do lucro.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario aduzindo o seguinte:

I1l - PRELIMINARMENTE: DA NULIDADE DO R. DESPACHO DECISORIO POR
AUSENCIA DE PROCEDIMENTO FISCALIZATORIO

08. Antes de ingressar no mérito da discussdo, cumpre destacar que nao assiste razdo ao
v. acordao recorrido quando se afirma que o argumento de nulidade trazido pelo
Recorrente ndo merece prosperar porque, supostamente, 0s atos e termos do feito foram
lavrados por autoridade competente e foi garantido o direito & ampla defesa.

09. Vale relembrar, por se tratar de matéria de ordem publica, a nulidade dos atos pode
ser suscitada a qualquer momento no curso do processo, podendo, inclusive, ser
reconhecida de oficio. Dessa forma, deve ser reconhecida a nulidade do r. despacho
decisorio, tendo em vista a auséncia de procedimento fiscalizatério, conforme sera
demonstrado.

10. No caso em aprego, embora as informagdes langadas na DIPJ do ano-calendério de
2012 demonstrassem a existéncia de saldo negativo de CSLL naquele periodo, a
compensagdo pleiteada pela Recorrente ndo foi homologada na integra por suposta
insuficiéncia de crédito.
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11. Tal situagdo ocorreu em virtude de a I. Receita Federal do Brasil ndo ter identificado
a comprovacdo de parte das retencBes realizadas sob o codigo 8045, sendo que ndo
houve intimacgdo do contribuinte para apresentar eventuais documentos necessarios ou,
ao menos, prestar esclarecimentos a respeito da divergéncia apontada.

12. Ora, uma vez constatado pela D. Autoridade Administrativa eventual insuficiéncia
ou irregularidade na documentagdo apresentada para embasar o crédito aproveitado, o
contribuinte deveria ser intimado para regularizar o necessario, garantindo-lhe o
exercicio do contraditorio, além de evitar a instauracdo do contencioso administrativo,
conferindo, inclusive, maior celeridade ao processo —cenario este que deixou de ser
observado pela r. decisdo recorrida.

13. Portanto, diante da total auséncia de fiscalizacdo anterior ao r. despacho decisério
aqui combatido, ndo ha ddvidas de que a D. Autoridade Administrativa, de forma
arbitraria, impediu o contribuinte de exercer o seu amplo direito de defesa, impondo-
Ihe, assim, lancamento de supostos débitos decorrentes de compensagdo nao
homologada, sem o arcabouco probatério que lhes sustente.

14. Em verdade, os débitos langados pela I. Autoridade Administrativa, decorrente da
homologacdo parcial da compensacéo pleiteada, se deu por mera presungéo, o que ndo
se pode admitir no processo administrativo tributario.

15. Ademais, ainda que se fale em discricionariedade da Administracdo Publica para
instauracdo do procedimento administrativo, devem ser observados, antes de tudo, os
principios do contraditério e ampla defesa, insculpidos na Carta Maior.

Nesse ponto, o posicionamento da doutrina é unissono, a saber: (...)

16. Diante disso, davidas ndo pairam quanto a nulidade do r. despacho decisério em
questdo, visto que, se 0 que se busca no processo administrativo tributario é assegurar a
existéncia da obrigacdo tributaria desprovida de vicios, ndo se admitindo
discricionariedade e, tampouco, o cerceamento do direito de defesa no ambito da
Administracdo Publica, sob pena de ofensa ao art. 5°, LIV e LV da Constitui¢do
Federal, que consagram o devido processo legal e o contraditério e a mais ampla defesa
como garantias fundamentais dos administrados, como a Recorrente.

17. Acerca da questdo, confira-se os ensinamentos do renomado Professor Celso
Antbnio Bandeira de Melo, em sua obra, Curso de Direito Administrativo: (...)

18. Nesse mesmo sentido, a verdade é que todo processo administrativo fiscal tem o
especifico objetivo de apurar, com exatidao, os fatos ensejadores da incidéncia tributaria
previamente delimitada em lei. Sendo assim, como coroléario do principio da legalidade,
o0 despacho decis6rio mencionado e, consequentemente, o langcamento tributario gerado
a partir da homologacéo parcial da compensagdo pleiteada, tém de se pautar em outro
principio fundamental: o da verdade material. Isso porque néo seria admissivel em um
sistema juridico norteado por principios como o da legalidade que a Administracdo
Tributdria pudesse promover uma exigéncia baseada no exame precario da
documentagio, fundamentando-se tdo somente na discricionariedade do Orgao Publico,
muito menos nos casos em que o contribuinte sequer foi cientificado acerca da
necessidade de complementacdo dos documentos apresentados, como ocorre na situagdo
em voga.
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Sendo assim, resta evidente a necessidade de reforma do v. acérdéo recorrido, em razao
da auséncia de procedimento fiscalizatério que permitisse ao contribuinte a
apresentacdo dos documentos necessarios a comprovacdo integral do crédito ora
discutido, desaguando na nulidade absoluta do r. despacho decisério.

IV — MERITO: DA AUTO RETENGCAO DO IMPOSTO DE RENDA — AGENCIAS
DE PUBLICIDADE — RIR E IN SRF N° 123/1992 — COMPROVAGAO DOS
RECOLHIMENTOS

20. Como se verifica da leitura da v. ac6rddo recorrido, a I. DRJ limitou-se a analisar os
valores indicados no r. despacho decisério combatido, rejeitando as planilhas e notas
fiscais apresentadas pela Recorrente como documentos comprobatdrios do seu direito ao
crédito, em que pese sejam suficientes para comprovar a retengdo na fonte.

21. Todavia, como sera esmiucado adiante, tal entendimento ndo merece prosperar.

22. Por ser a Recorrente pessoa juridica cujo objeto social destina-se a prestacdo de
servigos de propaganda e publicidade, a retencéo do IR na fonte é realizada de uma
forma bastante particular, especifica para o “setor”.

23. Com efeito, nos termos do art. 651, I, do RIR/99, as agéncias de publicidade estdo
sujeitas a incidéncia do IR que sera retido na fonte, a aliquota de 1,5%.

Confira-se: (...)

24. § 2° O imposto descontado na forma desta Secdo sera considerado antecipacdo do
devido pela pessoa juridica. (destaques da Recorrente).

25. Ou seja, as atividades ligadas a propaganda e publicidade estéo sujeitas a retengéo
do imposto de renda na fonte.

25. Ou seja, as atividades ligadas a propaganda e publicidade estdo sujeitas a retencéo
do imposto de renda na fonte.

26. Por sua vez, a Instrucdo Normativa SRF n° 123 de 20 de novembro de 1992, que
“dispde sobre o calculo e o recolhimento do imposto de renda na fonte sobre servigos de
propaganda e publicidade prestados por agéncias de propaganda”, prescreve que: (...)

27. Como se vé, a norma que regulamenta o IR para as agéncias de publicidade
determina que o imposto de renda serd retido na fonte pela prépria agéncia. Isso
significa dizer que, na préatica, a Recorrente emite a nota fiscal de prestacéo de servicos,
procede com a “retengdo na fonte” e a consequente antecipacdo do Imposto de Renda,
ao passo que o anunciante (tomador do servigo), efetua o pagamento do “valor bruto”
dos servicos para agéncia — Recorrente.

28. Tem-se, assim, que a retencdo do imposto de renda relativo as agéncias de
publicidade ndo é efetuada diretamente pela fonte pagadora, tomadora dos servigos, mas
sim pela prdpria agéncia de publicidade, que realiza o pagamento por conta e ordem dos
anunciantes (tomadores do servigo).

29. Por este motivo, no curso do ano calendario de 2012 a Recorrente reteve o IRRF
devido na integralidade das receitas por ela auferidas, tendo declarado tais valores na
DIPJ/2013 e nas DCTFs do periodo, como determina o art. 6° da IN SRF n° 123/1992,
que dispde: (...)
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30. Pela analise dos documentos acostados aos autos (DIPJ, demonstrativos e
comprovantes de recolhimento) observa-se que a Recorrente efetivamente recolheu os
tributos, consoante se constata dos comprovantes de pagamento emitidos no website da
Receita Federal do Brasil (vide Doc. 06 — Comprovantes — fls. 109/120 e Doc. 08 —
Demonstrativos de recolhimento detalhados por CNPJ — fls. 121/152), que totalizam o
mesmo montante que foi declarado em sua DIPJ, a titulo de Imposto de Renda Retido
na Fonte recolhido no periodo. Ou seja, ndo ha que se falar em auséncia de
recolhimento do IRRF do periodo.

31. Desse modo, resta evidente a existéncia de saldo negativo para a ora Recorrente no
ano calendario 2012, devendo ser reconhecida a suficiéncia de crédito para, assim,
homologar integralmente a compensacéo pleiteada.

32. Com efeito, é certo que a Recorrente recebeu, efetivamente, o valor liquido dos
servicos por ela prestados, deduzido o montante relativo ao imposto que foi
devidamente retido e recolhido.

33. Com base nessas informacdes, tem-se que, somando os valores objeto da auto-
retengdo (codigo 8045), e aqueles ja confirmados quando da emissdo do despacho
decisério pela Receita Federal do Brasil, tem-se exatamente o montante declarado e
utilizado a titulo de Saldo Negativo de IRPJ para o ano-calendario de 2012 (exercicio de
2013).

34. Portanto, ndo ha que se falar em auséncia do recolhimento do IRRF relativo ao ano-
calendario de 2012, exercicio de 2013, no cddigo 8045, como constou do despacho
decisério.

35. Ainda quanto a questdo das retengdes, nas orientaces extraidas do website da
Receita Federal do Brasil, tem-se que em relagdo ao “Servi¢os de Propaganda Prestados
Por Pessoa Juridica — 8045, o imposto retido serd deduzido do apurado quando do
encerramento do ano-calendario, ou seja, exatamente o procedimento adotado pela
Recorrente, veja-se:

REGIME DE TRIBUTACAO

O imposto retido serd deduzido do apurado no encerramento do periodo de apuragdo trimestral ou anual.

RIR/99

-Art.651, 82°

36. Ou seja, por todos os angulos que se queira analisar, é evidente que a Recorrente
adotou todas as providéncias necessarias, conforme disposicdo legal expressa, sendo de
rigor a improcedéncia do despacho decisorio, uma vez que a mesma procedeu com:

(i) a “auto-retencdo” do IRRF quando da prestagdo dos servigos (art. 651, inciso II do
RIR/99);

(ii) o efetivo pagamento do IRRF devido no cédigo 8045 (art. 651, inciso 11 do RIR/99);
(iii) a declaracdo de todas estas informagdes na DIPJ anual,
PARA TAO SOMENTE

(iv) deduzir aludido valor relativo ao IRRF quando da apuragdo anual do IR (art. 651,
§2° do RIR/99) e; verificando a existéncia de Saldo Negativo de IRPJ,

(v) proceder com a transmissdo de PER/DCOMPs para extin¢do de seus débitos.

37. Deste modo, resta evidente o direito da Recorrente.
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38. Por outro giro, insta salientar que o art. 4° da IN SRF n°® 123/1999 determina que as
agéncias de publicidade forne¢cam aos anunciantes (fontes pagadoras) documento com a
indicacdo do IR retido e recolhido relativo ao ano-calendario anterior para que 0s
mesmos possam refletir os mesmos dados em suas DIRFs.

39. E assim, a Recorrente, como ndo poderia deixar de ser, comunicou todas as fontes
pagadoras (anunciantes) que as contratou.

40. Todavia, apesar de ter enviado o informe aos anunciantes, a Recorrente ndo tem
como fiscalizar se eles incluiram ou ndo a informacdo relativa ao recolhimento do
imposto de renda retido na fonte em suas declaracdes — DIRF.

41. Em outras palavras, possivelmente o ndo reconhecimento dos recolhimentos do
IRRF decorre de eventual divergéncia entre as declaracbes da Recorrente e as dos
anunciantes (fontes pagadoras).

42. No entanto, 0 mero descumprimento de obrigagdes acessérias por parte dos clientes
da Recorrente ndo pode afastar a realidade dos fatos, qual seja, os pagamentos foram
realizados corretamente.

43. Ou seja, ainda que os anunciantes ndo tenham incluido as informagdes em DIRF, os
recolhimentos do IRRF declarados nas obrigagdes da Recorrente estdo cabalmente
comprovados, tendo a Recorrente cumprido com todas as suas obrigacOes fiscais
pertinentes ao IR do ano-calendario de 2012, exercicio de 2013, o que viabiliza o
acolhimento e provimento do presente Recurso Voluntario, inclusive diante do principio
da busca da verdade material.

44. Assim, notéria a existéncia de crédito em favor da Recorrente, haja vista o saldo
negativo do IRPJ apurado no periodo, devendo ser integralmente acolhido e provido o
presente Recurso Voluntario, com o reconhecimento dos pagamentos efetuados a titulo
de auto retencdo do IRRF considerado na formacdo do saldo negativo e, em
consequéncia, que sejam integralmente homologadas as compensagfes, com a
consequente exting¢do do crédito tributario, nos termos do art. 156, Il, do CTN.

V — CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA

45. Se superados os argumentos expostos acima, o que se admite por mero dever
argumentativo, é de rigor que seja determinada a conversdo do julgamento em
diligéncia, a fim de que a Recorrente possa exercer seu direito de defesa, mediante a
intimacdo das fontes tomadoras para que apresentem os informes de rendimento que
comprovam as retencdes realizadas sob o codigo 8045, bem como para que seja feita
nova verificacdo dos valores declarados pelos tomadores de servicos em DIRF. Com a
andlise da referida documentago, é certo que havera o reconhecimento necessidade de
reforma do r. despacho decisorio, de modo a homologar as compensa¢Bes ora
discutidas.

VI - PEDIDO
46. Dado todo o exposto, requer-se o provimento deste Recurso Voluntario, para que:

(i) seja declarada a nulidade do despacho decisorio;
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(if) subsidiariamente, caso ndo seja este o entendimento, requer que as retencdes na
fonte de IRPJ realizadas no ano-calendario 2012 (codigo 8045) sejam reconhecidas,
possibilitando, assim, a homologacao integral das compensacfes pleiteadas, tendo em
vista a suficiéncia dele para quitar todos os débitos declarados, com a consequente
extincdo do crédito tributario consubstanciado nos Processos de Cobranca em epigrafe,
nos termos do art. 156, 11, do Cédigo Tributario Nacional;

47. Ademais, em atencdo ao principio da eventualidade, requer-se a conversdo do
julgamento em diligéncia, conforme exposto anteriormente, bem como que seja deferida
a posterior juntada de documentos complementares”.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso 11l do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Nulidade do Despacho Decisorio

A Recorrente alega que o atos administrativo € nulo arguindo que foram violados
principios constitucionais. Contudo, o Despacho Decisério foi lavrado por servidor competente
que verificando a ocorréncia da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a
regular intimacdo para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugna-lo no prazo legal.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou evidenciado o
cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais
0s atos administrativos estdo motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos
decidam recursos administrativos.

Ademais, também ndo prospera a alegacdo da Recorrente de que a auséncia de
fiscalizacdo anterior ao despacho decisorio teria Ihe impedindo de exercer o seu amplo direito de
defesa. Porém, tal proposigdo ndo se confirma, afinal, a emissdo do Despacho Decisorio é ato
unilateral, inquisitdrio razdo pela qual o agente fiscal pode verificar a existéncia do crédito
tributario com os elementos que dispuser, inclusive, sem a participacdo do sujeito passivo,
vejamos que ainda ndo ha litigio instaurado, muito menos direito ao contraditério e a ampla
defesa, a teor da Sumula CARF n° 162:
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Slmula n° 162

O direito ao contraditério e a ampla defesa somente se instaura com a apresentacédo de
impugnacdo ao lancamento. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Outrossim, o enfrentamento das questdes na peca de defesa denota perfeita
compreensdo da descricdo dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram 0S
procedimentos de oficio, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instancia
(inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constituicdo Federal, art. 6° da Lei n°® 10.593, de 06 de
dezembro de 2001, art. 50 da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do
Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

As autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de oficio com zelo e
dedicacéo as atribuicGes do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o
processo de execucdo do servico, bem como obedecendo aos principios da legalidade, finalidade,
motivacdo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditorio, seguranga
juridica, interesse publico e eficiéncia (art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art.
2°da Lei n®9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituicdo Federal).

Em suma, as formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos
foram reunidos nos autos do processo, que estdo instruidos com as provas produzidas por meios
licitos.

Desse modo, a nulidade suscitada ndo merece acolhida.
Diligéncia
A Recorrente diz que o prazo de producéo de provas deve ser devolvido.

Sobre a diligéncia, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposi¢des
do processo administrativo fiscal que estabelecem que a peca de defesa deve ser formalizada por
escrito com insercdo de todas as teses de defesa e instruida com os todos documentos em que se
fundamentar. Opera-se a precluséo do direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas
razdes em outro momento processual, salvo a ocorréncia de quaisquer das circunstancias ali
previstas, tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos
ou razdes posteriormente trazidas aos autos, nos termos do art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29 do
Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972, que determinam critérios de aplicagdo do principio
da verdade material.

Assim, tendo em vista o principio da concentracdo da defesa, a manifestacdo de
inconformidade deve conter todas as matérias litigiosas e instruida com os elementos de prova
em que se justificar, sob pena de preclusdo, ressalvadas as exce¢Oes legais. A lei prevé meios
instrutérios amplos para que o julgador venha formar sua livre convicgdo motivada na apreciacao
do conjunto probatério mediante determinacéo de diligéncias quando entender necessarias com a
finalidade de corrigir erros de fato e suprir lacunas probatorias.
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As autoridades administrativa e julgadora de primeira instancia analisaram
detidamente todos os elementos constantes nos registros internos da RFB e aqueles colacionados
em sede de manifestacdo de inconformidade. Embora lhe fossem oferecidas varias oportunidades
no curso do processo, a Recorrente ndo apresentou a comprovacao inequivoca de quaisquer fatos
que tenham correlacdo com as situacdes excepcionadas pela legislacao de regéncia.

Cabe a aplicagdo do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo Il do
Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 09 de
junho de 2015:

Slimula CARF n° 163

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo configura
cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgdo julgador indeferir aquelas
que considerar prescindiveis ou impraticaveis. (Vinculante, conforme Portaria ME n°
12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

A realizacdo desse meio probante é prescindivel, uma vez que os elementos
produzidos por meios licitos constantes nos autos sdo suficientes para a solucdo do litigio e
formagéo do livre convencimento motivado do julgador. A justificativa arguida pela Recorrente,
por essa razao, nao se comprova.

Necessidade de Comprovacao da Liquidez e Certeza do Indébito

A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser
considerado o conjunto probatério produzido nos autos que evidenciam o direito creditério.

A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido
na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacéo do lucro real, bem como o IRPJ
ou CSLL determinado sobre a base de calculo estimada no caso utilizacdo do regime com base
no lucro real anual, para efeito de determinacdo do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar
no encerramento do periodo de apuracao, ocasido em que se verifica a sua liquidez e certeza (art.
34 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2° e art. 28 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro
de 1996).

Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estdo
registrados em documentos existentes na propria Administracdo responsavel pelo processo ou
em outro 6rgdo administrativo, 0 6rgdo competente para a instrucdo provera, de oficio, a
obtencdo dos documentos ou das respectivas copias”, conforme art. 37 e art. 69 da Lei n°® 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972.

A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido
na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacdo do lucro real, bem como o IRPJ
ou CSLL determinado sobre a base de calculo estimada no caso utilizacdo do regime com base
no lucro real anual, para efeito de determinacdo do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar
no encerramento do periodo de apuracao, ocasido em que se verifica a sua liquidez e certeza (art.
34 da Lei n°8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2° e art. 28 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro
de 1996).
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Retencao na Fonte. Simulas CARF n° 80 e 143

O Parecer Normativo Cosit n° 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, ha que ser feita distingdo entre os dois regimes de
retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retengdo por antecipacdo do imposto
que sera tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencdo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que
entrega o valor ja liquido ao beneficiario.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em
que surge a obrigacdo tributéria. A sujeicdo passiva é exclusiva da fonte pagadora,
embora quem arque economicamente com o 6nus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hip6tese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipacao

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencdo e
recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencdo do
imposto por antecipacdo, além da responsabilidade atribuida & fonte pagadora para a
retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a
apuracao definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para o encerramento
do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Simula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e o computo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Simula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Ressalte-se que o regime de competéncia rege a matéria, ja que, repita-se, na
apuragdo do saldo negativo de IRPJ “a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor
do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e o computo das receitas
correspondentes na base de calculo do imposto”.
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O IRRF, cddigo 8045, refere-se as importancias pagas ou creditadas por pessoa
juridica a outras pessoas juridicas pela prestagdo de servigcos de propaganda e publicidade (art. 53
da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985 e art. 6° da Lei n° 9.064, de 20 de junho de 1995).
Sujeita-se ao regime de tributacdo em que o tributo retido sera deduzido do apurado no
encerramento do periodo de apuracgdo trimestral ou anual a aliquota incidente de 1,5% (um e
meio por cento). O beneficiario é a pessoa juridica prestadora do servi¢o e o imposto é recolhido
pelas agéncias de propaganda, por ordem e conta do anunciante até o ultimo dia atil do primeiro
decéndio do més subsequente ao més de ocorréncia dos fatos geradores

Tendo em vista as divergéncias identificadas no recurso voluntario é possivel
analisar a possibilidade de deferimento do indébito, conforme as Sumulas CARF n° 80 e n° 143
em cuja apuracdo do saldo negativo foram deduzidas as retencdes de tributos, conforme o acervo
fatico-probatério composto por comprovantes de pagamento — e-fls. 109/120 e demonstrativos
de recolhimento detalhados por CNPJ — e-fls. 121/152 , que totalizam o0 mesmo montante que foi
declarado em sua DIPJ, a titulo de Imposto de Renda Retido na Fonte recolhido no periodo.

Os efeitos da aplicacdo do direito superveniente fixa a relacdo de causalidade com
a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislacdo impde, pois, 0 retorno dos autos a
DRF de origem que inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto
probatorio produzido junto com o recurso voluntario referente ao mérito do pedido, ou seja, a
origem e a procedéncia do credito pleiteado, em conformidade com a escrituracdo mantida com
observancia das disposicOes legais, desde que evidenciada por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou néo
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execucao.

Assim, no rito do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, sendo afastado o
Obice do despacho decisorio original em que a compensacdo ndo foi homologada na sua
integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificacdo do indébito. Registre-se que
ndo se tratar de nova lide, mas sim a continuacdo de analise do direito creditério pleiteado
considerando o0 saneamento no seu exame. Por conseguinte, ndo ha que se falar em preclusdo do
direito de a Fazenda Publica analisar o Per/DComp nesse segundo momento, ja que da ciéncia
deste ato complementar ndo ocorre a homologacdo tacita, pois os débitos estdo com exigibilidade
suspensa desde a instauragdo do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacgdo, os débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensacdes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do mérito da compensacdo nas duas instancias
administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972 (8 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
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Ante 0 exposto, oriento meu voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e,
no mérito, em dar provimento em parte ao recurso voluntario, para aplicacdo do direito
superveniente previsto nas determinacdes das Sumulas CARF n°® 80 e n° 143 para fins de
reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito, mas sem homologar a compensacao
por auséncia de analise do meérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para
verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no
Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



